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ATOS DO CMDCA

ATOS DO COMDECON
 

Edital de Intimação 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - COMDECON 

 
 
O Conselho Municipal de Contribuintes, nos termos do art. 18, do Decreto 
nº 9.100/2010 (Regimento Interno) por meio deste edital, torna pública a 
intimação do julgamento do processo administrativo fiscal, recurso de ofício nº 
507020/2025, Protocolo nº 621840/2025, em virtude de restarem frustradas as 
tentativas de intimação via Aviso de Recebimento (AR). 
 
Recurso de ofício - 507020/2025 
Contribuinte: BONTUR - BONDINHOS AEREOS LTDA 
Assunto: Restituição de Tributos 
 
Em conformidade com o disposto na legislação vigente, fica o(a) contribuinte 
supracitado(a) intimado(a) a tomar conhecimento do julgamento do processo de 
2ª instância, recurso n. 507020/2025, que ocorrerá no Conselho Municipal de 
Contribuintes no dia 16/12/2025, às 17h40min. 
 
Para participar da sessão, poderá comparecer presencialmente na Rua Manoel 
Viêira Garção, 120 - Centro, Itajaí - SC, 6º andar, com 10 minutos de 
antecedência do horário pautado. 
 
Poderá ainda, fazer representar-se por pessoa credenciada, podendo, inclusive, 
aduzir razões orais pelo tempo regimental, bem como apresentar memoriais ou 
enviá-los antecipadamente no e-mail comdecon@itajai.sc.gov.br. 
Caso o representante legal não esteja devidamente habilitado, deverá 
apresentar a cópia do contrato/estatuto social da empresa e/ou instrumento 
procuratório válido outorgado pelo recorrente. 
 
O presente edital é expedido em razão de não ter sido possível realizar a 
intimação do(a) contribuinte via Aviso de Recebimento (AR) nos endereços 
constantes em nossos registros. 
 
 
Itajaí, 09 de dezembro de 2025 
 
João Carlos dos Santos, 
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 
 
 
 

 



Página         - Ano XXV - Edição Nº 3099 - 9 de dezembro de 20255

 

Edital de Intimação 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - COMDECON 

 
 
O Conselho Municipal de Contribuintes, nos termos do art. 18, do Decreto 
nº 9.100/2010 (Regimento Interno) por meio deste edital, torna pública a 
intimação do julgamento do processo administrativo fiscal, recurso de ofício nº 
531445/2025, Protocolo nº 4219-25-ITJ-REC, em virtude de restarem frustradas 
as tentativas de intimação via Aviso de Recebimento (AR). 
 
Recurso de ofício - 531445/2025 
Contribuinte: FLÁVIO ROBERTO VICENTIN ROSSINI 
Assunto: Autos de Infração: 132600/2022 e 135999/2023 
 
Em conformidade com o disposto na legislação vigente, fica o(a) contribuinte 
supracitado(a) intimado(a) a tomar conhecimento do julgamento do processo de 
2ª instância, recurso n. 531445/2025, que ocorrerá no Conselho Municipal de 
Contribuintes no dia 11/12/2025, às 17h40min. 
 
Para participar da sessão, poderá comparecer presencialmente na Rua Manoel 
Viêira Garção, 120 - Centro, Itajaí - SC, 6º andar, com 10 minutos de 
antecedência do horário pautado. 
 
Poderá ainda, fazer representar-se por pessoa credenciada, podendo, inclusive, 
aduzir razões orais pelo tempo regimental, bem como apresentar memoriais ou 
enviá-los antecipadamente no e-mail comdecon@itajai.sc.gov.br. 
Caso o representante legal não esteja devidamente habilitado, deverá 
apresentar a cópia do contrato/estatuto social da empresa e/ou instrumento 
procuratório válido outorgado pelo recorrente. 
 
O presente edital é expedido em razão de não ter sido possível realizar a 
intimação do(a) contribuinte via Aviso de Recebimento (AR) nos endereços 
constantes em nossos registros. 
 
 
Itajaí, 09 de dezembro de 2025 
 
João Carlos dos Santos, 
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 
 
 
 

 ATOS DO INIS

Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Extrato do Contrato: 373/2025 
Processo SIPE N° 355526/2025-e 
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Empresa: QUALYSAT TECNOLOGIA RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 04.269.008/0001-09 
Quadro societário: Nilson Albino Pimentel Junior 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/2021, assim como 
pelas condições no edital de Dispensa Eletrônica n 205/2025 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO EM TEMPO REAL, DOS 
VEÍCULOS VINCULADOS AO INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁEL – INIS. 
Data Assinatura: 09/12/2025 
Vigência: 01/01/2026 A 31/12/2026 
Valor Global: R$ 5.288,00 (Cinco mil duzentos e oitenta e oito reais) 

Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Extrato do Contrato: 377/2025 
Processo SIPE N° 309907/2025-e 
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Empresa: AJV AR CONDICIONADO LTDA 
CNPJ: 19.609.576/0001-89 
Quadro societário: Alex Rodrigues Vieira 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/2021, assim como 
pelas condições no edital de Pregão Eletrônico n° 214/2025 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMUM, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADOS E REDE 
ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS, NO 
INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL – INIS – LOTE 01. 
Data Assinatura: 08/12/2025 
Vigência: 08/12/2025 a 07/12/2025 
Valor Global Estimativo: R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais) 

Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Extrato do Contrato: 378/2025 
Processo SIPE N° 309907/2025-e 
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Empresa: BFC OBRAS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 51.274.708/0001-71 
Quadro societário: Bruno Henrique França Silva 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/2021, assim como 
pelas condições no edital de Pregão Eletrônico n° 214/2025 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMUM, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADOS E REDE 
ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS, NO 
INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL – INIS - LOTE 02. 
Data Assinatura: 09/12/2025 
Vigência: 01/01/2026 a 31/12/2026 
Valor Global Estimativo: R$ 41.799,00 (Quarenta e um mil setecentos 
e noventa e nove reais) 

ATOS DA SEC. DE SAÚDE
 

 

 5º TA CONTRATO 168/2018                                                                                                         Secretaria Municipal de Governo 
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www.itajai.sc.gov.br 
  

 

 

 

EXTRATO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 315/2022  

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ 

CONTRATADA: DELDUQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 07.XXX.XXX/XXXX-XX 

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021  

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 270244/2022 

DATA DE VIGÊNCIA: 22/11/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS, FORROS E PERSIANAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE – LOTE 1 AO 9. 

VALOR TOTAL: R$ R$ 1.732.919,10 (um milhão e setecentos e trinta e dois mil e novecentos e dezenove reais e dez 

centavos) 

Quadro societário: 

JULIANO SCHWEITZER DELDUQUE 

ANGELA MARIA SEHN 
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EXTRATO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 341/2021  

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI 

CONTRATADA: ICR DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 

CNPJ: 12.XXX.XXX/XXXX-XX 

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021  

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 263094/2022 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 08/12/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU 

EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NOMUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO 

TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARAR 

EALIZAÇÃO DE EXAMES. 

VALOR TOTAL: R$189.432,00 (CENTO E OITENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 

 

Quadro societário: 

 

- ALEXANDRE LEMOS DA SILVA 

- BRUNO ALVES VENTO 

- RAFAEL MACHADO PEREIRA DA SILVA 
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EXTRATO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 323/2021  

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI 

CONTRATADA: VR CONSULTAS E EXAMES LTDA 

CNPJ: 41.XXX.XXX/XXXX-XX 

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 262837/2022 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 29/11/2025 

OBJETO: CREDENCIAMNETO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU 

EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO 

TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES. 

VALOR TOTAL: R$330.000,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS) 

 

Quadro societário: 

 

- JANAINA CAMARGO KOHL 

- CRISTOPHER MONTALTO 

- DIOGO FELIPE MULLER 
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EXTRATO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 331/2023 

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI 

CONTRATADA: ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

CNPJ: 81.XXX.XXX/XXXX-XX 

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021  

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 351586/2024  

DATA DE ASSINATURA: 01/12/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) DAS 

CONSERVADORAS DE IMUNIZANTES/VACINAS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

VALOR TOTAL: R$190.925,15 (CENTO E NOVENTA MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

 

Quadro societário: 

 

- ELOI BERTOLDI 

- MAGELI BERTOLDI 

- INDEL B. S. P. A. 
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EXTRATO: CONTRATO 325/2025 

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI 

CONTRATADA: LABORATÓRIO BATSCHAUER LTDA. 

CNPJ: 02.XXX.XXX/XXXX-XX 

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021  

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 360171/2025 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 01/11/2025 

OBJETO: Credenciamento de Exames de Interesse Epidemiológico na Atenção Primária.  

VALOR TOTAL: R$ 965.825,00 (novecentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais). 

Quadro societário: 

ANNA PAULA DE BORBA BATSCHAUER 

NATHALIA BATSCHAUER D AVILA MARTINS 

ATOS DO SEMASA

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025-SAN-100594 

 
ERRATA 01 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 073/2025 

 
 

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 
03.094.629/0015-31. Representante Legal: . Sr. Holdemar Alves – CPF n° 723.5**. ***-
**; Sr. Ugino Nolli Júnior – CPF n° 017.5**. ***-**.. Objeto: Contratação de forma 
emergencial, por tempo determinado, de empresa de engenharia para prestação 

de serviço técnico de manutenção preditiva, preventiva, corretiva nos sistemas 
de telemetria e eletromecânicos das unidades que compõem o sistema de 
abastecimento de água e sistema de esgotamento sanitário. O prazo de execução 

do contrato será de 01 (um) mês, a contar da assinatura do contrato, com validade e 

eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí. 

O prazo de vigência será 01 (um) mês, a contar da data final do prazo de execução. 
O valor total deste contrato é de R$ 160.964,71 (cento e sessenta mil, novecentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e um centavos). O fornecimento deverá estar de 

acordo com a Lei 14.133/2021 e suas alterações.  

Data de Assinatura: 02/12/2025 

 
 

Itajaí/SC, 02 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor-Geral - SEMASA 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2025 

Processo Administrativo Nº 2025-SAN-099806 
  

 
EXTRATO DO CONTRATO 0752025 

 
Contratada: TERRA & MAR PARTICIPAÇÕES LTDA; CNPJ sob nº 29.141.162/0001-
21. Procurador: Sr(a). Carlos Eduardo Tironi Dias, CPF de nº 953.4**.***-**. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de mão de obra, peças e 
componentes necessários (incluindo peças genuínas ou de fornecimento 
exclusivo DEMAG), ferramentas, plataforma elevatória, materiais de lubrificação e 
limpeza e demais equipamentos necessários, para ponte rolante marca DEMAG, 
modelo ZKKE 10 T x 4650 mm, instalada no portão de maré do SEMASA. O valor 

Global deste contrato é de R$ 243.400,00 (Duzentos e quarenta e três mil e 
quatrocentos reais). O prazo para execução do(s) SERVIÇO(S) deverá ser de 12 
(doze) meses, conforme cronograma e especificações definidas no Termo de 

Referência - ANEXO I do Edital, a contar da data da assinatura do contrato. O prazo de 

vigência do contrato será 90 (noventa) a contar da data do término do prazo de 
execução, contados da data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei 14.133, de 2021 e com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato 

no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). O serviço deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

Data de Assinatura: 09/12/2025. 
 

Itajaí/SC, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Celso Hugo Praun Filho  
Diretor Geral 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 063/2022 
 

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-077411 
 
 

EXTRATO DO ADITIVO 
 

Aditivo Nº 004 ao Contrato Nº 006/2023 – PE 063/2022 
 
Contratada: STARK ENERGIA LTDA. CNPJ: 17.324.394/0001-36. Titular: Julia 

Gabriella Silva Pfleger – CPF: 066.4**.***-**. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento na modalidade locação, de Grupos Geradores 
de Energia a Diesel, para suprir as faltas de energia elétrica nas unidades do 
Sistema de Abastecimento de Água e do Sistema de Esgotamento Sanitário do 
município de Itajaí – SC. Valor total do aditivo de acréscimo: R$ 86.837,18 (oitenta e 
seis mil, oitocentos e trinta e sete reais e dezoito centavos). O prazo para 

prestação dos serviços está mantido até 19/02/2026. O serviço deverá estar de acordo 

com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Data da assinatura: 09/12/2025. 
 

 
 

Itajaí/SC, 09 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral - SEMASA 
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EXTRATO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 327/2022  

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI 

CONTRATADA: AME CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA 

CNPJ: 30.XXX.XXX/XXXX-XX 

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 33698/2023 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/12/2025 

OBJETO: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE 

CONSTITUÍDAS NOMUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER 

A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARAR EALIZAÇÃO DE EXAMES. 

VALOR TOTAL: R$310.800,00 (TREZENTOS E DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) 

 

Quadro societário: 

 

- JANAINA CAMARGO HOHL 

- CRISTOPHER MONTALTO 

 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.901, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA – REURB NO NÚCLEO 
URBANO INFORMAL E CONSOLIDADO 
CONHECIDO COMO “RUA VICENTE CANDIDO 
PEREIRA”, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 5387-25-ITJ-REURB, protocolado pela 
empresa Reurb Digital Ltda., visando à regularização fundiária do núcleo urbano informal e 
consolidado denominado “Rua Vicente Candido Pereira”, localizado no Bairro São Roque; 
 
CONSIDERANDO o parecer de instauração emitido pelo Presidente da Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana, que atesta o atendimento dos requisitos legais e técnicos 
mínimos para o início do procedimento; 
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental; 
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 389714/2025-e; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, o 
procedimento de Regularização Fundiária Urbana – REURB no núcleo urbano informal e 
consolidado denominado “Rua Vicente Candido Pereira”, localizado no Bairro São Roque, no 
Município de Itajaí. 
 
Art. 2º A modalidade de REURB será classificada após a emissão do parecer social, a ser 
elaborado pela equipe técnica competente, em conformidade com a legislação aplicável. 
 
Art. 3º A regularização será processada com base na planta de sobreposição, memorial descritivo 
e demais documentos constantes do processo, devendo ser observadas as disposições 
urbanísticas, ambientais, registrais e dominiais previstas na legislação vigente. 
 
Art. 4º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana deverá proceder às 
notificações, publicações e diligências previstas no art. 31 da Lei nº 13.465, de 2017, 
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EXTRATO DE ADITIVO 
 

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-084684 
 

 
Aditivo 006 - Contrato Nº 005/2024 – CC 010/2023 

 
Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ sob nº 
03.094.629/0001-36. S.r. (a). Holdemar Alves – CPF n° 723.5**. ***-**; S.r. (a). Ugino 
Nolli Júnior – CPF n° 017.5**. ***-**. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DO SEMASA, EM ITAJAÍ – SC. O contrato terá o seu valor ACRESCIDO em R$ 
1.164.449,17 (um milhão, cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta 
e nove reais e dezessete centavos), valor resultante pelo ACRÉSCIMO de itens ao 

respectivo contrato totalizando 2,47% (dois virgula quarenta e sete por cento) do 
valor inicialmente contratado. 

Data de Assinatura:  09/12/2025. 
 

Itajaí/SC, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Celso Hugo Praun Filho  
Diretor Geral 
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DECRETO Nº 13.901, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA – REURB NO NÚCLEO 
URBANO INFORMAL E CONSOLIDADO 
CONHECIDO COMO “RUA VICENTE CANDIDO 
PEREIRA”, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 5387-25-ITJ-REURB, protocolado pela 
empresa Reurb Digital Ltda., visando à regularização fundiária do núcleo urbano informal e 
consolidado denominado “Rua Vicente Candido Pereira”, localizado no Bairro São Roque; 
 
CONSIDERANDO o parecer de instauração emitido pelo Presidente da Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana, que atesta o atendimento dos requisitos legais e técnicos 
mínimos para o início do procedimento; 
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental; 
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 389714/2025-e; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, o 
procedimento de Regularização Fundiária Urbana – REURB no núcleo urbano informal e 
consolidado denominado “Rua Vicente Candido Pereira”, localizado no Bairro São Roque, no 
Município de Itajaí. 
 
Art. 2º A modalidade de REURB será classificada após a emissão do parecer social, a ser 
elaborado pela equipe técnica competente, em conformidade com a legislação aplicável. 
 
Art. 3º A regularização será processada com base na planta de sobreposição, memorial descritivo 
e demais documentos constantes do processo, devendo ser observadas as disposições 
urbanísticas, ambientais, registrais e dominiais previstas na legislação vigente. 
 
Art. 4º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana deverá proceder às 
notificações, publicações e diligências previstas no art. 31 da Lei nº 13.465, de 2017, 
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especialmente quanto à ciência dos confrontantes, confinantes e titulares de domínio, e à 
obtenção dos pareceres técnicos dos órgãos e entidades públicas. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 04 de dezembro de 2025.  

 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.902, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA – REURB NO NÚCLEO 
URBANO INFORMAL E CONSOLIDADO 
CONHECIDO COMO “IMARUÍ”, NO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 8173-25-ITJ-REURB, protocolado pela 
empresa Reurb Digital Ltda., visando à regularização fundiária do núcleo urbano informal e 
consolidado denominado “Imaruí”, localizado no Bairro Imaruí; 
 
CONSIDERANDO o parecer de instauração emitido pelo Presidente da Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana, que atesta o atendimento dos requisitos legais e técnicos 
mínimos para o início do procedimento; 
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental; 
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 394742/2025-e; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, o 
procedimento de Regularização Fundiária Urbana – REURB no núcleo urbano informal e 
consolidado denominado “Imaruí”, localizado no Bairro Imaruí, no Município de Itajaí. 
 
Art. 2º A modalidade de REURB será classificada após a emissão do parecer social, a ser 
elaborado pela equipe técnica competente, em conformidade com a legislação aplicável. 
 
Art. 3º A regularização será processada com base na planta de sobreposição, memorial descritivo 
e demais documentos constantes do processo, devendo ser observadas as disposições 
urbanísticas, ambientais, registrais e dominiais previstas na legislação vigente. 
 
Art. 4º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana deverá proceder às 
notificações, publicações e diligências previstas no art. 31 da Lei nº 13.465, de 2017, 
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especialmente quanto à ciência dos confrontantes, confinantes e titulares de domínio, e à 
obtenção dos pareceres técnicos dos órgãos e entidades públicas. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 04 de dezembro de 2025.  

 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.903, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA – REURB NO NÚCLEO 
URBANO INFORMAL E CONSOLIDADO 
CONHECIDO COMO “QUILÔMETRO 12”, NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 3313-25-ITJ-REURB, protocolado pela 
empresa Reurb Digital Ltda., visando à regularização fundiária do núcleo urbano informal e 
consolidado denominado “Quilômetro 12”, localizado no Bairro Quilômetro 12; 
 
CONSIDERANDO o parecer de instauração emitido pelo Presidente da Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana, que atesta o atendimento dos requisitos legais e técnicos 
mínimos para o início do procedimento; 
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental; 
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 389447/2025-e; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, o 
procedimento de Regularização Fundiária Urbana – REURB no núcleo urbano informal e 
consolidado denominado “Quilômetro 12”, localizado no Bairro Quilômetro 12, no Município de 
Itajaí. 
 
Art. 2º A modalidade de REURB será classificada após a emissão do parecer social, a ser 
elaborado pela equipe técnica competente, em conformidade com a legislação aplicável. 
 
Art. 3º A regularização será processada com base na planta de sobreposição, memorial descritivo 
e demais documentos constantes do processo, devendo ser observadas as disposições 
urbanísticas, ambientais, registrais e dominiais previstas na legislação vigente. 
 
Art. 4º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana deverá proceder às 
notificações, publicações e diligências previstas no art. 31 da Lei nº 13.465, de 2017, 
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especialmente quanto à ciência dos confrontantes, confinantes e titulares de domínio, e à 
obtenção dos pareceres técnicos dos órgãos e entidades públicas. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 04 de dezembro de 2025.  

 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.905, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS 
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.856, de 04 de dezembro 
de 2025 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo nº 345440/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 358.257,00 (trezentos e 
cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta e sete reais), destinado a suplementar as dotações abaixo 
descritas: 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/866 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 69.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/846 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 57.862,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/845 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 111.395,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/920 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 2.704,25 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
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Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/867 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 47.295,75  
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/847 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 70.000,00 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 358.257,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, duzentos e 
cinquenta e sete reais), será coberto com recursos provenientes da anulação das seguintes despesas: 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artístico-Culturais 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/836 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 17.800,00 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo  
Funcional-programática: 99.999.1 
Ação: 2.295 – Reserva de Contingência 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 9.9.90.00.00/454 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 10.015,19 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo  
Funcional-programática: 99.999.1 
Ação: 2.295 – Reserva de Contingência 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 9.9.90.00.00/453 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 119.257,00 
 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artístico-Culturais 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/855 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 32.200,00 
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Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Funcional-programática: 4.122.13 
Ação: 2.302 – Apoio Administrativo à Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/860 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 58.984,81 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/862 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 39.200,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/863 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 80.800,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 04 de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.907, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

INSTAURA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA NO NÚCLEO URBANO INFORMAL E 
CONSOLIDADO CONHECIDO COMO “CIDADE 
NOVA – JARDIM FIGUEIRA”, NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, de 11 
de julho de 2017, considerando o teor do processo administrativo nº 396222/2025-e, e, ainda, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a política pública de acesso à moradia digna, à 
segurança jurídica da posse e à ordenação territorial no Município de Itajaí;  
 
CONSIDERANDO o interesse social e coletivo na consolidação dos núcleos urbanos informais 
ocupados, em conformidade com os instrumentos da Regularização Fundiária Urbana;  
 
CONSIDERANDO o requerimento apresentado junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, e o parecer técnico favorável emitido pela Comissão 
Municipal de Regularização Fundiária – CMRF; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado o Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária Urbana – 
REURB, referente ao núcleo urbano informal denominado CIDADE NOVA – JARDIM 
FIGUEIRA, localizado no Bairro Cidade Nova, Município de Itajaí/SC, delimitado conforme 
planta e memorial descritivo constantes no processo administrativo nº 6412-25-ITJ-REURB.  
 
Art. 2º A modalidade da REURB (Reurb-S ou Reurb-E) será classificada após a emissão do 
parecer social, a ser elaborado pela equipe técnica competente, em conformidade com a 
legislação aplicável.  
 
Art. 3º A instauração da REURB terá por objetivo:  
I – identificar os ocupantes e requerentes, bem como as áreas públicas e privadas inseridas no 
perímetro do núcleo;  
II – promover a adequação urbanística, ambiental e social da área, mediante a elaboração 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação do projeto de regularização 
fundiária;  
III – conferir segurança jurídica à posse e viabilizar a titulação dos beneficiários;  
IV – possibilitar o registro da CRF – Certidão de Regularização Fundiária junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente.  
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Art. 4º A condução e acompanhamento do procedimento ficam a cargo da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH, por intermédio da Diretoria de 
Regularização Fundiária Urbana – DERF, observada a legislação vigente.  
 
Art. 5º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF, instituída pelo Decreto 
Municipal nº 11.697/2019, atuará no processo mediante análise e manifestação técnica dos órgãos 
competentes, entre eles:  
I – Procuradoria-Geral do Município;  
II – Secretaria Municipal de Obras;  
III – Defesa Civil Municipal;  
IV – Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano – INIS;  
V – SEMASA;  
VI – CELESC;  
VII – demais órgãos e entidades públicas envolvidas.  
 
Art. 6º A publicação deste Decreto no Diário Oficial Eletrônico e no sítio eletrônico do 
Município de Itajaí confere publicidade e eficácia ao ato de instauração, assegurando ampla 
ciência aos interessados.  
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 05 de dezembro de 2025.  
 
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 490, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

REVOGA O ART. 1206, DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 390/2022, QUE CRIA O CÓDIGO DOS 
LOGRADOUROS E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO 
RELACIONADA À DENOMINAÇÃO DOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, 
COMPREENDIDOS COMO AVENIDAS, 
ESTRADAS, RUAS, SERVIDÕES PÚBLICAS, 
TRAVESSAS E DEMAIS VIAS CONGÊNERES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º Fica revogado o Art. 1206, da Lei Complementar nº 390, de 17 de janeiro de 2022, que 
denomina a Rua Gabriel Antonio da Cunha, no Bairro Arraial dos Cunha, no Município de Itajaí. 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 04 de dezembro de 2025. 
 

 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.855, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

AUTORIZA A DOAÇÃO DO CONTAINER N SUDU 
523321-5 À ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
RECREATIVA E ESPORTIVA SANTA REGINA 
FUTEBOL CLUBE –A.B.R.E.S.R.F.C. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Município de Itajaí autorizado a doar à Associação Beneficente Recreativa e 
Esportiva Santa Regina Futebol Clube – A.B.R.E.S.R.F.C, o container de identificação N SUDU 
523321-5, tombado sob o nº 140820, conforme termo de doação constante no Anexo Único desta 
lei. 
 
Art. 2º O container referido no artigo anterior destina-se ao uso exclusivo da Associação 
Beneficente Recreativa e Esportiva Santa Regina Futebol Clube – A.B.R.E.S.R.F.C., para apoio 
às atividades sociais, esportivas e comunitárias desenvolvidas pela entidade, visando à promoção 
do bem-estar da comunidade local. 
Parágrafo único. Em caso de desvio da finalidade ou cessação das atividades da Associação, o 
bem retornará ao patrimônio do Município de Itajaí, independentemente de qualquer 
indenização. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 04 de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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ANEXO ÚNICO 
 

MINUTA DE TERMO DE DOAÇÃO Nº xxx/xxxx 
Processo SIPE nº xxxxxxxx 

 
TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, E A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA 
E ESPORTIVA SANTA REGINA FUTEBOL 
CLUBE 

 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, 
Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ROBISON JOSÉ COELHO, portador do CPF sob o nº 
024.***.409-**, doravante denominado DOADOR, e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
RECREATIVA E ESPORTIVA SANTA REGINA FUTEBOL CLUBE – A.B.R.E.S.R.F.C, 
associação sem fins lucrativos situada à rua  Dalva Santos Estanislau, 69, bairro Santa Regina, cidade de 
Itajaí, Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 24.658.705/0001-69, neste ato representada por seu 
responsável/presidente WELLINGTON CORRÊA, inscrito no CPF sob o nº 052.***.737-**, doravante 
denominado DONATÁRIO, acordam e ajustam firmar o presente TERMO DE DOAÇÃO, de acordo 
com as pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1.  O presente instrumento tem por objeto a doação, pelo Município de Itajaí à Associação Beneficente 
Recreativa e Esportiva Santa Regina Futebol Clube, do seguinte bem móvel: 01container metálico de 
identificação N SUDU 523321-5, tombado sob o nº 140820, de propriedade do Município de Itajaí. 
 
1.2.  O bem móvel será doado nas condições em que se encontra, sem encargos ou condições de qualquer 
natureza. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECONHECIMENTO DE TITULARIDADE 
O DOADOR declara, sob as penas da lei, ser proprietário do bem mencionado na Cláusula Primeira deste 
instrumento e deter condições e poderes para promover a doação de que cuida este termo, na 
conformidade do artigo 538 do Código Civil, inexistindo qualquer fato que impeça a concretização do 
presente ajuste. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOAÇÃO E TRANSFERÊNCIA 
3.1.  Por este instrumento fica definitivamente transferida ao DONATÁRIO a propriedade do bem móvel 
mencionado na Cláusula Primeira, o qual se responsabilizará por todos os ônus e obrigações a eles 
inerentes a partir da entrega do bem. 
 
3.2.  A entrega do bem móvel objeto deste Termo de Doação será formalizada mediante Termo de 
Entrega, que discriminará eventuais documentos que o acompanham. 
 
3.3. Ficará a cargo do DONATÁRIO todas as despesas inerentes ao transporte do objeto.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
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4.1.  São obrigações do DOADOR: 

4.1.2. Observar e guardar sigilo sobre informações a que tiver acesso em virtude da doação; 

4.1.3. Publicar o extrato do presente Termo no Jornal do Município de Itajaí. 

 

4.2.  São obrigações do DONATÁRIO: 

4.2.1. Receber, em caráter definitivo, e utilizar o bem móvel objeto deste Termo, conforme sua 
destinação, estado físico e condições no momento da entrega; 

4.2.2. Zelar pela guarda e conservação do bem móvel objeto deste Termo, mantendo-o em perfeito estado 
de funcionamento e conservação, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, pelo prazo em que 
permanecer sob sua responsabilidade; 

4.2.3. Incorporar o bem móvel objeto deste Termo ao seu patrimônio e comprometer-se a não aliená-lo, 
onerá-lo, transferi-lo ou cedê-lo, a qualquer título, a terceiros, sem a prévia e expressa anuência do 
DOADOR.  

4.2.4. Na hipótese de futura doação, esta deverá ser realizada exclusivamente a instituição congênere ou 
com finalidades compatíveis a do DONATÁRIO, mediante prévia autorização do DOADOR; 

4.2.5. Caso o bem se torne obsoleto ou inservível para o fim a que se destina, o DONATÁRIO deverá 
comunicar formalmente o DOADOR, observando as normas sanitárias e ambientais aplicáveis para o 
descarte e somente proceder à sua destinação final após a devida autorização. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
O termo de doação vigorará a partir da data da publicação. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
As partes declaram que têm ciência da existência da Lei federal nº 13.709, de 14/08/2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), e se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo o 
momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, 
uma ou outra instituição em situação de violação de tais regras. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVERSÃO DO BEM MÓVEL EM CASO DE EXTINÇÃO OU 
LIQUIDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
Fica expressamente convencionado entre as partes que, em caso de extinção, dissolução, liquidação ou 
desvio de finalidade por parte do DONATÁRIO, o bem móvel objeto da presente doação será revertido 
automaticamente ao patrimônio do DOADOR, sem qualquer ônus ou necessidade de notificação judicial 
ou extrajudicial. 
 
7.1. Considera-se desvio de finalidade a utilização do bem para fins diversos daqueles que 
fundamentaram a doação, bem como sua alienação, cessão ou utilização por terceiros sem autorização 
formal do DOADOR. 
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7.2. A reversão de que trata esta cláusula operará de pleno direito, bastando, para sua efetivação, a 
apresentação de documento oficial que comprove a extinção, dissolução, liquidação ou o desvio de 
finalidade, não sendo necessária decisão judicial para sua validade. 
 
CLÁUSULA OITAVA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
8.1.  As partes, por seus agentes, servidores e contratados: 
8.1.1.    Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais a Lei federal 
nº 8.429, de 02/07/1992, e a Lei federal nº 12.846, de 01/10/2013, e seus regulamentos, além de outras 
eventualmente aplicáveis; 
8.1.2.  Comprometem-se a não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas na cláusula sexta. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes do 
presente Termo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
E assim, por estarem justos e acordados, assinam eletronicamente o presente termo junto com 2 (duas) 
testemunhas abaixo indicadas, para que produza seus regulares e legais efeitos jurídicos. 
  
Itajaí/SC, XXX de XXXXXXXXXX de 2025 
  
 
 
 
Robison José Coelho 
Prefeito Municipal 

Wellington Corrêa 
Presidente da 
Associação Beneficente Recreativa e Esportiva 
Santa Regina Futebol Clube 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXXX 
CPF xxxxxxxxxx 

 
 
 
 
 
 
XXXXXXXXXXXX 
CPF xxxxxxxxxx 
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LEI Nº 7.856, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar até a importância de R$ 358.257,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas: 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/866 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 69.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/846 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 57.862,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/845 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 111.395,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/920 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 2.704,25 
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Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/867 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 47.295,75  
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/847 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 70.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 358.257,00 (trezentos e 
cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta e sete reais), será coberto com recursos provenientes 
da anulação das seguintes despesas: 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artístico-Culturais 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/836 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 17.800,00 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo  
Funcional-programática: 99.999.1 
Ação: 2.295 – Reserva de Contingência 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 9.9.90.00.00/454 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 10.015,19 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo  
Funcional-programática: 99.999.1 
Ação: 2.295 – Reserva de Contingência 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 9.9.90.00.00/453 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 119.257,00 
 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
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Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artístico-Culturais 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/855 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 32.200,00 
 
Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Funcional-programática: 4.122.13 
Ação: 2.302 – Apoio Administrativo à Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/860 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 58.984,81 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/862 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 39.200,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/863 
Fonte: 2178 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 80.800,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 04 de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

                
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

LEI Nº 7.857, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CAPITULO 
DEMOLAY VALE DAS ACACIAS NR.736. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o CAPITULO DEMOLAY VALE DAS ACACIAS 
NR.736, cadastrado no CNPJ nº 20.155.673/0001-28, com sede à Rua XV de Novembro, nº 396, 
nesta cidade. 
 
Art. 2º Ao CAPITULO DEMOLAY VALE DAS ACACIAS NR.736 fica assegurado todos os 
direitos e vantagens da legislação vigente. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 04 de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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